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LEI Nº. 020/88

DISPÕE SOBRE LIBERAÇÃO DE VERBAS PARA A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE NOVO ELDORADO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino autorizada a repassar verbas para a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Novo Eldorado, até o limite máximo de CR$ 140.000,00(cento e quarenta mil cruzados).

Art. 2º -  As verbas a serem liberadas serão destinadas a complementar o valor da aquisição de equipamentos e antena parabólica de captação de sinais de TV para aquela comunidade.

Art. 3º - Das verbas liberadas, deverá a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Novo Eldorado fazer prestação de contas no prazo máximo 20(vinte) dias após o recebimento.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 20 de abril de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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